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PROGRAMA E ORÇAMENTO DA OPAS 2016–2017: 

MECANISMOS PARA A APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS PARCIAIS AOS 

ESTADOS MEMBROS 

 

 

Antecedentes 

 

1. O 54
o
 Conselho Diretor, na Resolução CD54.R16 (2015), solicitou que a Diretora 

estabelecesse, “em consulta com os Estados Membros, um mecanismo de apresentação 

de relatórios parciais sobre a execução do Programa e Orçamento, que incluam o 

planejado, o financiado e o progresso no sentido dos resultados, bem como os riscos 

programáticos e de financiamento”. A resolução também solicitou que a Diretora 

informasse aos Órgãos Diretores o nível de financiamento e de execução de cada fonte de 

financiamento das categorias e áreas do programa elencadas no Programa e Orçamento 

2016-2017. 

2. A Organização Mundial da Saúde (OMS) havia recebido pedidos semelhantes dos 

seus Estados Membros no biênio de 2014–2015. Em resposta a esses pedidos de maior 

transparência e prestação de contas quanto ao financiamento e melhor informação dos 

resultados, a OMS desenvolveu um portal na Internet como ferramenta para ajudar os 

interessados diretos a acompanhar e entender melhor o programa, orçamento e 

financiamento da OMS. A informação no portal também tem como objetivo enriquecer o 

processo de tomada de decisões dos parceiros de financiamento. O portal do orçamento 

para programas aumentou consideravelmente a transparência da situação do 

financiamento da OMS e suas necessidades por área do programa e principais escritórios. 

Além disso, oferece um nível adicional de granularidade conforme solicitado pelos 

contribuintes, inclusive uma apresentação do financiamento e das despesas para cada 

representação nos países. 

Atualização do progresso obtido 

3. A OPAS está igualmente comprometida a fornecer esse nível de transparência a 

todos os seus interessados diretos. Para tanto, atualmente disponibiliza os seus dados à 

OMS para que estejam plenamente disponíveis e visíveis no portal da OMS. A recente 
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implementação do Sistema de Informação para a Gestão da RSPA (PMIS) facilitará o 

desenvolvimento de uma ferramenta semelhante para a OPAS. O portal da OPAS será um 

mecanismo-chave para a apresentação de relatórios parciais aos Estados Membros sobre 

a situação da execução do Programa e Orçamentos da OPAS. 

4. O portal da OPAS conterá apresentações do financiamento e despesas por fonte, 

categoria/área do programa, entidade organizacional (como as representações nos países), 

nível funcional (regional, sub-regional, nacional) e outras dimensões pertinentes para os 

Estados Membros. O portal apresentará tendências trimestrais do orçamento, 

financiamento e projeções de financiamento. Todos os Estados Membros da OPAS terão 

acesso ao portal para consultar os recursos financeiros disponíveis para executar o 

Programa e Orçamento, sua utilização e os déficits de financiamento por programa 

pertinente e dimensão organizacional. O portal será atualizado com dados do PMIS com 

uma frequência estabelecida. 

5. O segundo mecanismo principal para a apresentação de relatórios parciais aos 

Estados Membros serão os destaques e resumos das avaliações intermediárias e de fim de 

biênio feitas pela RSPA, como parte das atividades de monitoramento e avaliação do 

desempenho em toda a Organização. Essas avaliações regulares passam em revista o 

progresso rumo à execução dos planos de trabalho de cada escritório, inclusive a entrega 

dos produtos e serviços que contribuem para a consecução dos resultados imediatos do 

Programa e Orçamento. Os riscos programáticos e financeiros também são avaliados nas 

atividades de monitoramento e avaliação do desempenho e, da mesma maneira, serão 

informados aos Estados Membros. Além das atividades internas de monitoramento e 

avaliação do desempenho, a Organização apresenta relatórios bienais de avaliação do 

desempenho aos Órgãos Diretores da OPAS conforme exigido pela Resolução CD52.R8 

(2013). Esses relatórios, elaborados em conjunto com os Estados Membros, conterão uma 

avaliação abrangente da cadeia de resultados tanto do Programa e Orçamento da OPAS, 

como do Plano Estratégico. 

Cronograma para o desenvolvimento de mecanismos para a apresentação de 

relatórios parciais 

6. O PMIS entrou em estágio de “produção” no dia 4 de janeiro de 2016. O sistema 

atual integra todos os dados orçamentários e financeiros da Organização. A próxima 

etapa no desenvolvimento contínuo dos sistemas de informação da Organização é o 

desenvolvimento do portal na Internet, planejado para começar em meados de 2016, 

usando as informações programáticas e financeiras do PMIS. A data prevista de entrega 

do portal da OPAS é 2017. Nesse meio tempo, os resultados das atividades de 

monitoramento e avaliação do desempenho serão a fonte para os relatórios parciais 

apresentados aos Estados Membros sobre a implementação do Programa e Orçamento 

2016-2017. O relatório parcial terá como base a avaliação interna da RSPA para a 

execução do programa e estará disponível para os Estados Membros no fim de março do 

segundo ano do biênio (2017), assim que a validação dos dados programáticos e 

financeiros esteja concluída. Posteriormente, o portal e as atividades de monitoramento e 
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avaliação do desempenho fornecerão informações programáticas e financeiras 

complementares. 

Ação pelo Conselho Diretor 

7. O Conselho Diretor é convidado a tomar nota do relatório e apresentar seus 

comentários e recomendações. 
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